
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE PROVISÓRIA RECIFE | Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, Boa Vista, CEP: 50050-105|(81) 3194-4900| cro-pe@cro-pe.org.br | 
DELEGACIA REGIONAL DE CARUARU | Avenida Rui Barbosa, 251, Divinópolis, CEP: 55010-540|(81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sl 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000|(87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sl 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390|(87) 3831-7458| 

Página 1 de 1 

 

PORTARIA CRO-PE Nº 94/2022 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do estado de Pernambuco, CRO/PE, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 
  
Art. 1º. Revogar a Portaria CRO-PE nº 71/2022, datado em 02 de setembro de 2022; 
 
Art. 2º. Designar como membros da Comissão de Políticas públicas do CRO/PE, os respectivos 
profissionais: 
 
Presidente: Ive Da Silva Monteiro, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE n° 7593; 
Secretária: Danielle Ramalho Barbosa Da Silva, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 13636; 
Membro Efetivo: Adriano Santos Sousa Oliveira, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 13636; 
Membro Efetivo: Anne Caroline Castro Lisboa Clemente, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 17118; 
Membro Efetivo: Breno Henrique De Carvalho Marangoni, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 15872; 
Membro Efetivo: Cindy Avani Silva Ceissler, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 9317; 
Membro Efetivo: Gutargo Nunes Teixeira, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 10489; 
Membro Efetivo: Jonathan Franca Da Silva Cavalcanti, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 12500; 
Membro Efetivo: Juliana Gomes e Silva, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 16694; 
Membro Efetivo: Maria Cristina Lyra, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 3368; 
Membro Efetivo: Maria Teresa Pinheiro Ribeiro, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº6107; 
Membro Efetivo: Shalon Guilherme De Lacerda, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 15560; 
Membro Efetivo: Thalita Cecília Sales De Araújo, Cirurgiã-Dentista, CRO-PE nº 12478; 
Membro Efetivo: Wagner Luiz Santos Silva, Cirurgião-Dentista, CRO-PE nº 15693; 
 
Art. 3º. Dê-se ciência; 
 
Art. 4º. Cumpra-se; 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação em órgão oficial. 
 
Parágrafo único. Esta portaria tem vigência até 02/01/2024, sendo revogada automaticamente 
independende de nova publicação.  
 
 
    Recife, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
     
 

Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos 
Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 


